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LEI N° 2.908, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Reestrutura o Conselho Municipal 

de Alimentação Escolar - CMAE e 

revoga as Leis nº 1.518, de 25 de 

agosto de 2000 e n° 2.383, de 5 de 

outubro de 2011. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei reestrutura o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE, 

passando, doravante, a ser denominado de Conselho de Alimentação Escolar – CAE, órgão 

colegiado de caráter permanente e deliberativo, destinado a assessorar, orientar, acompanhar 

e fiscalizar a aplicação de recursos do Programa de Alimentação Escolar, no âmbito da Rede 

Municipal de Ensino. 

 

Art. 2º O Conselho de Alimentação Escolar – CAE será regido por esta Lei, pelas 

normas regulamentares e pelo Regimento Interno que adotar. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 3º Compete ao Conselho de Alimentação Escolar – CAE: 

 

I – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação 

escolar; 

 

II – acompanhar a elaboração e aplicação do cardápio escolar e sugerir mudanças 

quando necessário; 

 

III – orientar a aquisição de insumos para o Programa de Alimentação Escolar, 

dando prioridade aos produtos regionais; 

 

IV – zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição até a 

distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 
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V – analisar o Relatório de Acompanhamento de Gestão do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, emitido pela Entidade Executora – Eex, contido no Sistema 

de Gestão de Conselhos – SIGECON Online, antes da elaboração e do envio do parecer 

conclusivo; 

 

VI – analisar a prestação de contas do gestor e emitir parecer conclusivo acerca da 

execução do Programa de Alimentação Escolar no SIGECON Online; 

 

VII – comunicar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, ao Tribunal 

de Contas, à Controladoria-Geral da União, ao Ministério Público e aos demais órgãos de 

controle, qualquer irregularidade identificada na execução do Programa de Alimentação 

Escolar, inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena de 

responsabilidade solidária de seus membros; 

 

VIII – fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da 

execução do Programa de Alimentação Escolar, sempre que solicitado; 

 

IX – sugerir medidas aos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, nas fases de 

elaboração e tramitação do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do 

Orçamento Anual, visando:  

 

a) o estabelecimento de metas a serem alcançadas pelo Programa; 

b) a aplicação dos recursos previstos na legislação municipal e federal pertinentes à 

matéria; 

c) o enquadramento das dotações orçamentárias específicas para a alimentação 

escolar; 

 

X – articular-se com os órgãos ou serviços governamentais, no âmbito estadual e 

federal, e com outros órgãos da administração pública ou entidades privadas, a fim de obter 

colaboração e assessoramento técnico para a melhoria da alimentação escolar ofertada na 

Rede Municipal de Ensino; 

 

XI – propor e participar de campanhas educativas visando informar a comunidade 

escolar sobre assuntos relacionados à alimentação saudável; 

 

XII – exercer fiscalização sobre o armazenamento e a conservação dos alimentos 

destinados à distribuição nas escolas, assim como sobre a higiene dos locais de 

armazenamento; 

 

XIII – fazer estudos dos dados e elaborar pesquisas qualitativas e quantitativas nas 

unidades escolares com a finalidade de contribuir na elaboração da programação 

orçamentária do Município, bem como na gestão e nas políticas públicas relacionadas às 

demandas de alimentação escolar. 
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CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

Seção I 

Da Composição 

 

Art. 4º O Conselho de Alimentação Escolar – CAE compõe-se de 7 (sete) membros, 

na seguinte forma: 

 

I – 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo; 

 

II – 2 (dois) representantes das entidades de docentes, discentes ou trabalhadores da 

área educacional, preferencialmente da rede municipal de ensino, indicados pelo respectivo 

órgão de classe; 

 

III – 2 (dois) representantes de responsáveis de alunos; 

 

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas. 

 

§ 1º Os representantes indicados nos incisos II, III e IV, serão escolhidos em 

assembleia convocada especificamente para esse fim, na forma prevista no Regimento 

Interno do Conselho, sendo vedada qualquer forma de ingerência do Poder Público sobre o 

resultado do processo de escolha, que deverá ser registrado em ata. 

 

§ 2º Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento 

representado, com exceção dos membros titulares previstos no inciso II deste artigo, os quais 

poderão ter como suplentes representantes de quaisquer um dos segmentos citados no 

referido inciso. 

 

§ 3° Caberá ao membro suplente completar o mandato do titular e substituí-lo em 

suas ausências e impedimentos. 

 

§ 4° A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por decreto ou portaria, de 

acordo com a Lei Orgânica do Município, submetido o ato de nomeação, assinado pelo 

Prefeito, à decisão de escolha dos segmentos representativos, recaindo sobre servidor do 

Quadro Permanente, e, excepcionalmente sobre servidor fora desta condição. 

 

Art. 5º O CAE será regido pelas seguintes disposições, no que se refere a seus 

membros: 

 

I - a função de Conselheiro não será remunerada, sendo o seu efetivo exercício 

considerado relevante serviço prestado à comunidade; 

 

II – o mandato dos membros do CAE será de 4 (quatro) anos, podendo ser 

reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos; 
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III – após a nomeação dos membros do CAE, as substituições se darão somente nos 

seguintes casos: 

 

a) mediante renúncia expressa do Conselheiro; 

b) por deliberação do segmento representado; 

c) pelo não comparecimento às sessões do CAE, observada a presença mínima 

estabelecida nesta Lei; 

d) pela desvinculação do órgão ou entidade de origem da sua representação; 

e) pelo descumprimento das disposições previstas nesta Lei, desde que aprovada em 

sessão especialmente convocada para esse fim. 

 

IV – perderá o mandato o Conselheiro que faltar a 4 (quatro) sessões ordinárias 

consecutivas ou a 10 (dez) sessões intercaladas durante o ano. 

 

Parágrafo único. A recondução prevista no inciso II consistirá na possibilidade do 

Conselheiro participar, mais uma vez, de novo processo de escolha, vedada a prorrogação de 

mandatos ou a recondução automática. 

 

Sessão II 

Do Funcionamento 

 

Art. 6º O Conselho de Alimentação Escolar – CAE funcionará de acordo com o seu 

Regimento Interno, obedecidas às seguintes normas: 

 

I - o órgão de deliberação máxima é o Plenário; 

 

II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente uma vez por semana, sem 

necessidade de convocação formal, na forma do Calendário de Reuniões aprovado 

anualmente pelo Plenário e divulgado pela Presidência; 

 

III – as sessões extraordinárias poderão ser realizadas quando convocadas pelo 

Presidente do Conselho ou mediante requerimento da maioria simples dos seus membros; 

 

IV - o Conselho se reunirá com a presença de, no mínimo, 4 (quatro) membros, mas 

somente deliberará pela maioria dos votos dos presentes; 

 

V - cada membro do CAE terá direito a um único voto na sessão plenária; 

 

VI - as decisões do CAE deverão constar de atas das reuniões e serão 

consubstanciadas em deliberações ou resoluções;  

 

VII - ao Presidente do CAE será garantido o voto em caso de empate nas 

deliberações do Plenário, além do voto a que tem direito individualmente como membro. 

 

Parágrafo único. As sessões extraordinárias previstas no inciso III serão convocadas 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, através de comunicado distribuído a 

todos os membros do Conselho. 
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Art. 7º Para melhor desempenho de suas funções o CAE poderá recorrer a outros 

órgãos, entidades e pessoas, mediante os seguintes critérios: 

 

I - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para 

assessorar o CAE em assuntos específicos, sem ônus para o Município; 

 

II - poderão ser criadas comissões temáticas, constituídas por órgãos e entidades - 

membros do CAE, além de outras instituições, para promover estudos e emitir pareceres a 

respeito de temas específicos. 

 

Art. 8° As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias do CAE, bem como as 

resoluções, os temas tratados em plenário, as reuniões de diretoria e comissões, deverão ter 

ampla divulgação e acesso garantido ao público, inclusive por meio eletrônico, exceto 

quando se tratar de matéria sujeita a sigilo, consoante a legislação pertinente. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA DO CONSELHO E DOS DIRIGENTES 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

Art. 9° Para exercer suas competências o CAE dispõe da seguinte organização 

funcional: 

 

I - Presidência; 

II - Vice-Presidência;  

III – Secretaria Executiva; 

IV - Comissões Temáticas. 

 

Art. 10. A Presidência e a Vice-Presidência do CAE somente poderão ser exercidas 

pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV do art. 4°.  

 

Art. 11. O CAE contará com uma Secretaria Executiva, na condição de órgão 

executivo de suas atividades técnico-administrativas, subordinada diretamente à Presidência. 

 

 Art. 12. A Secretaria Executiva será exercida por servidor do Quadro Permanente 

de Pessoal do Poder Executivo, nomeado com gratificação correspondente ao símbolo de 

Assessor. 

 

Parágrafo único. Aos membros da Secretaria Executiva é vedada a acumulação das 

funções de Conselheiro do CAE, excepcionalmente, a função poderá ser exercida por 

servidor que não seja do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo. 

 

Art. 13. As Comissões Temáticas são instâncias especializadas em temas pertinentes 

as competências do CAE, de caráter provisório ou permanente, a serem compostas por 

entidades-membro ou outras instituições, cuja finalidade é analisar e emitir parecer sobre 

matéria que lhe for atribuída, bem como assessorar as reuniões plenárias nas áreas de sua 

competência. 
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Seção II 

Dos Dirigentes dos Órgãos do Conselho 

 

 Art. 14. São dirigentes dos órgãos do Conselho, os titulares dos cargos respectivos da 

sua estrutura, aos quais corresponde à denominação legal e regimental para os fins de 

tratamento verbal ou escrito. 

 

 Parágrafo único. As competências e atribuições específicas dos titulares dos órgãos 

do CAE serão detalhadas no Regimento Interno do Conselho. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15. O Regimento Interno do Conselho será elaborado no prazo de 30 (trinta) 

dias contados a partir de sua instalação e, após aprovado pela maioria absoluta de seus 

membros, será homologado por ato do Poder Executivo. 

 

Art. 16. Cabe à Secretaria Municipal de Educação assegurar a estrutura 

administrativa, financeira e de pessoal, bem como instalações, equipamentos e todo e 

qualquer material necessários para o adequado desenvolvimento dos trabalhos do CAE, 

devendo para tanto instituir dotação orçamentária específica. 

 

Art. 17. As despesas com a reestruturação do Conselho de Alimentação Escolar 

correrão à conta das dotações próprias da Lei Orçamentária Anual, que poderão ser 

suplementadas.  

 

Art. 18.  O Programa de Alimentação Escolar será executado com recursos próprios 

do Município consignados no Orçamento Anual e com recursos transferidos pelo Governo 

Federal. 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 20. Ficam revogadas as Leis n° 1.518, de 25 de agosto de 2000 e n° 2.383, de 5 

de outubro de 2011. 

 

 

Cabo Frio, 8 de dezembro de 2017. 

 

 

 

MARCOS DA ROCHA MENDES 

Prefeito 


